PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 680/2016
Altera o perímetro urbano na Lei Complementar nº 320, de 31 de dezembro de 2008, que institui a Revisão da Lei de Zoneamento, Uso e Ocupação dos Terrenos e Edificações no Município de Patos de Minas, e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

Art. 1º  Fica alterada a delimitação do perímetro urbano da sede do Município nos termos da descrição constante do Anexo I desta Lei Complementar.

Parágrafo único.  O anexo II.1 da Lei Complementar nº 320, de 31 de dezembro de 2008, que delimita o perímetro urbano da sede do Município, passa a vigorar na forma do Anexo I desta Lei Complementar.

Art. 2º  Fica acrescentado o art. 111-A a Lei Complementar nº 320, de 31 de dezembro de 2008, com a seguinte redação:

“Art. 111-A  A área a ser expandida deverá assegurar o percentual para construção de unidade social, bem como contribuir para geração de emprego e renda e conter área específica de indústria, comércio e serviço, promovendo a adversidade do uso”

Art. 3º  O art. 8º da Lei Complementar nº 320, de 31 de dezembro de 2008, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 8º  Integram a Macrozona de Expansão Urbana aquelas áreas situadas no Perímetro Urbano, ainda não urbanizadas, suscetíveis e favoráveis à urbanização, sujeitas a planos de expansão e melhoria do macro sistema viário, e dos principais sistemas de infraestrutura urbana.

§ 1º  Os parâmetros e exigências urbanísticas dessa Macrozona serão definidos em função do zoneamento estabelecido na aprovação do parcelamento pelo Executivo, conforme Anexo XX - Modelos de Parcelamento.

§ 2º  Para fins de parcelamento, uso e ocupação do solo, as áreas da Macrozona de Expansão Urbana situados na margem esquerda do Rio Paranaíba serão classificadas conforme os modelos de parcelamento de uso e ocupação do solo previstos no Anexo XX da Lei Complementar nº 320, de 31 de dezembro de 2008. 

§ 3º  Para fins de parcelamento, uso e ocupação do solo na Macrozona de Expansão Urbana o empreendedor deverá:

I – apresentar solução de manejo das águas pluviais do empreendimento priorizando a utilização de estruturas compensatórias que favoreçam a retenção temporária do escoamento superficial e favoreçam a infiltração e percolação da água no solo, tais como reservatórios, bacias de estocagem, planos de infiltração, trincheiras de percolação, pavimentos porosos, retenção da água de chuva dentro dos lotes, entre outras medidas;

II – apresentar solução para o impacto das águas pluviais do empreendimento na estrutura urbana e ambiental a jusante do seu lançamento até o Rio Paranaíba, propondo medidas mitigadoras e/ou compensatórias, inclusive contribuição ao Fundo Municipal de Desenvolvimento Urbano;

III – apresentar solução para o impacto do empreendimento no macro sistema viário da estrutura urbana, propondo medidas mitigadoras e/ou compensatórias, inclusive contribuição ao Fundo Municipal de Desenvolvimento Urbano.

§ 4º  O Poder Executivo regulamentará por Decreto os critérios da contribuição ao Fundo Municipal de Desenvolvimento Urbano citados nos incisos III e IV do parágrafo anterior.”

Art. 4º  O Anexo II desta Lei Complementar delimita o perímetro urbano da sede município, com as alterações introduzidas, e altera o perímetro dos mapas constantes da Lei Complementar nº 320, de 31 de dezembro de 2008 e da Lei Complementar nº 271, de 1º de novembro de 2006  - Plano Diretor.

Art. 5º  Os pedidos de parcelamento do solo protocolados até a data de publicação desta Lei Complementar, ainda sem despacho decisório, poderão ser analisados integralmente de acordo com a legislação anterior.

Art. 6º  Ficam ratificados todos os termos dos Protocolos de Intenções firmados em  17 de junho de 2016 e 15 de julho de 2016.

Art. 7º  Fica REVOGADO o inciso IV do art. 32 da Lei Complementar nº 271 de 1º de novembro de  2006.

Art. 8º  Ficam REVOGADOS os Anexos “II.1”, “II.1.a”, “II.1.b”, “II.1.c” e “II.1.d” introduzidos pela Lei Complementar nº 346, de 5 de agosto de 2010, na Lei Complementar nº 320, de 31 de dezembro de 2008.

Art. 9º  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 5 de setembro de 2016.
Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal

Pérsio Ferreira de Barros

Secretário Municipal de Governo

Virgílio Ferreira Borges

Secretário Municipal de Planejamento e Urbanismo

Damião Borges da Silveira

Procurador-Geral do Município

ANEXO I

(Substitui o ANEXO II.1 da Lei Complementar nº 320, de 31 de dezembro de 2008)

“ANEXO II.1”

DESCRIÇÃO DO PERÍMETRO URBANO DA SEDE DO MUNICÍPIO

Inicia-se se no vértice denominado 'O=PP', localizado na barra Córrego Limoeiro com o Rio Paranaíba com coordenadas em UTM: E= 335984.525 m e N= 7948783.205 m; deste segue com os seguintes azimutes e distancias: 51º02'05" e 816.15 m até o vértice ‘1’;59°54'40" e 549.13m até o vértice'2'; 45°23'35"e 618.41m até o vértice ‘3’; 83°58'51" e 652.87 m até o vértice '4';72°35'14" e 562.94m  até o vértice '5';124°19'48"e 791.16m até o vértice '6';88°04'50" e 903.10m até o vértice '7'; 84°34'04" e 1667.50m até o vértice '8';127°06'27" e 2703.59m até o vértice '9';122°01'15" e 1957.21m até o vértice '10'; localizado na MG 354, deste segue pela MG 354 em uma distancia de 5848.00 m ate o vértice '11'; deste segue com os seguintes azimutes e distancias:291°28'22" e 538.01m até o vértice '12';265°39'00" e 1344.53m até o vértice '13';333º02'58" e 419.65m até o vértice '14'; localizado na cabeceira da grota, deste segue pela grota abaixo em uma distancia de 1.242,00m ate o vértice '15' localizado na barra da grota com o córrego Canavial, deste segue pelo córrego Canavial acima em uma distancia de 3.986,00m até o vértice '16'; localizado na margem esquerda do córrego Canavial e MG354, deste segue pela MG354 com o azimutede 166°31'36" e a distancia de 1573.06m até o vértice '17'; deste segue com os seguintes azimutes e distancias: 102°25'21" e 151.62m até o vértice '18'; 192°35'29" e 560.15m  até o vértice '19'; 288°16'22" e 439.03m até o vértice '20';248°05'28" e 494.01m até o vértice '21'; 297°16'03" e 267.53m até o vértice '22';245°36'21" e 647.05 até o vértice '23'; localizado no começo de uma paralela de 100,00m da MG 354; deste segue pela paralela de 100.00m da MG 354 em uma distancia de 1.092,00m até o vértice '24'; localizado no córrego Aragão, deste segue pelo córrego Aragão abaixo em uma distancia de 759,00 m até o vértice '25'; localizado na margem direita do córrego Aragão e divisa livre, deste segue pela divisa livre com o azimute de 298°21'56" e a distancia de 1.523,00m até o vértice '26'; localizado no final da divisa livre e começo de uma paralela de 200.00 m da BR365, deste segue pela paralela de 200.00 m da BR365 em uma distancia de 755.00 m ate o vértice'27'; localizado na margem direita do Córrego Aragão; deste segue abaixo pelas margens direita do Córrego Aragão em uma distancia de890,00m, ate o vértice'28', localizado na margem direita da confluência do Córrego Aragão com o Rio Paranaíba; deste segue abaixo pela margem direita do Rio Paranaíba em uma distancia de435,00m, até o vértices '29'localizada no vau da grota existente; deste segue acima pela grota em uma distancia de 265,00m, até o vértices'30' localizado na divisa dos terrenos dos sucessores de Pedro Ilídio de Queiroz; deste segue por cerca de divisa com azimute e distancia de 357°31'13",191,40m até o vértice '31'; dai 342°19'36",355,75m até o vértice'32';daí 356°09'49",576,59m até o vértice '33';  dai 13°16'34",200,64m até o vértice '34' localizado na margem direita do córrego do Arroz, deste segue pelo córrego do Arroz abaixo em um a distancia de 847.00 m ate o vértice '35' localizado na margem  direita da confluência do Córrego do Arroz com o Rio Paranaíba; deste segue abaixo pelas margens do rio em uma distancia de 974,00m até o vértice '36' localizado na margem esquerda do Rio Paranaíba;  deste segue com o azimute de 231º19'l3" e a distancia de 413,55m ate o vértice'37'; deste segue com o azimute de 214°32'00"e a distancia de 431,12 m até o vértice'38'  localizado no inicio da estrada de acesso a fazendas; deste segue pela estrada de acesso a fazendas em uma distancia de 1.6898,00 m até o vértice '39'; localizado no final da estrada de acesso a fazendas e estrada municipal, até o ponto 39, de coordenadas E= 337.287,29m e N= 7.940.148,52m, situado na divisa com terrenos das Chácaras Por do Sol; deste segue confrontando com terrenos das Chácaras Por do Sol com os seguintes azimutes e distancias: 284°32'42" e 78,68m, até o ponto 39-1,de coordenadas E=336.880,97m e N=7.940.256,87m, situado na divisa 346°46'24" e 109,00m ,ate o ponto39-2, de coordenadas E=336.856,03m e N=7.940.362,99m; 12°51'54”e104,20m, até o ponto39-3, de coordenadas E=336.879,23m e N=7.940.464,57m; 46°43'47”e28,35m, até o ponto 39-4, de coordenadas E=336.899,87m e N= 7.940.484,00m; 52°49'4lII e 303,55m,  até o ponto 39-5,de coordenadas E=337.141,75m e N=7.940.667,41m; 354°59'47" e 130,04m, até o ponto 39-6, de coordenadas E= 337.130,4lm e N= 7.940.796,96m; 303°03'39” e 676,38m até o  ponto 39-7 de coordenadas E=336.563,54m e N=7.941.165,98m, situado na divisa com terrenos de propriedade Valdir Humberto  Soares; deste segue confrontando com terrenos de Valdir Humberto Soares com os seguintes azimutes e distancias: 303°03'39” e 247,32m, até o ponto 39-8, de coordenadas E= 336.356,26m e N=  7.941.300,86m;307°31'25" e 509,0l m, até o ponto 39-9, de coordenadas E= 335.952,56me N=7.941.610,90m; 340°46'53" e 135,50m, até o ponto39-10, de coordenadas E=335.907,96m e N= 7.941.738,84m; 307°27'20” e 203,78m, até o ponto 39-11, de coordenadas  E=335.746,l9m e N=7.94l.862,77m; 3º49'10” e 93,46m, até o ponto 39-12, de coordenadas E=335.752,42m e N=7.941.956,02m; 349°02'25” e 89,36m, até o ponto 39-13, de coordenadas E=335.735,43m e N= 7.942.043,75m, situado na margem direita do córrego das Pedras; deste segue córrego a baixo com os seguintes azimutes e distancias: 74°15'49" e 46,83m, até o ponto 39-14, de coordenadas E=335.780,50m e N=7.942.056,45m; situado na divisa com terrenos de propriedade de  Sergio Wander de Lima; deste segue confrontando com terrenos de Sergio Wander de Lima,  com os seguintes azimutes e distancias: 303°48'43" e 2l9,80m, até o ponto 39-15, de coordenadas E=335.597,88m e N=7.942.178,75m; 44°47'02” e 149,76m, até o ponto 39-16, de coordenadas E= 335.703,38m e N= 7.942.285,05m; 69°36'13" e 30,IOm, até o ponto 39-17, de coordenadas E=335.73l,60m e N=7.942.295,54m;  67°31'51" e 73,92m, até o ponto 39-18,  de coordenadas  E= 335.799,90m e N= 7.942.323,79m; 57°07'54" e 46,33m,  até o ponto 39-19, de coordenadas E=  335.838,8l m e N= 7.942.348,94m; 43°29'06” e 76,78m,até o ponto 39-20, de coordenadas E=335.891,65me N=7.942.404,65m,situado na divisa com terrenos de propriedade de Wilson Gurgel; deste segue confrontando com terrenos de Wilson Gurgel, com o azimute de 116°00'17" e a distancia de 156,20m, atéoponto39-21,de coordenadas E=336.032,04m e N=7.942.336,16m,situado na cabeceira de uma grota; deste segue grota abaixo, ainda confrontando com terrenos de Wilson Gurgel, com os seguintes azimutes e distancias: 111°30'15"e37,23m, ate o ponto39-22, de coordenadas E=336.141,l 5m e N=7.942.233,41m, situado na barra da grota com o córrego das pedras; deste segue córrego abaixo, ate o ponto 39-23, confluência com córrego de coordenadas E=336.473,63m e N=7.942.745,62m; 85°28'04” e 18,10m, até o ponto39-24, confluência  com Rio Paranaíba, e coordenadas E= 337.256,72m e N= 7.942.593,97m, situado na barra do córrego com o Rio Paranaíba; deste segue a baixo pela margem do rio em uma distancia de 3.692,00 m até o ponto 40 de coordenadas de E= 337.380,0024m e N= 7.944.187,1488 m, as margens do Rio Paranaíba com o córrego, daí volve a esquerda pelo córrego acima 1.070,00 metros, até o ponto 40-1 de coordenadas de E= 336.471,9069 e N= 7.944.072, 7800m, daí volve a direita por uma grota acima 145,00 metros, até o ponto 40-2 de coordenadas de E= 336.472,8297 m e N= 7.944.211,9762 m, daí segue com um azimute verdadeiro de 330d13'54", reto 119,82 metros, daí segue com um azimute verdadeiro de 312d28'12", reto 19,29 metros, daí segue com um azimute verdadeiro de 357d41'42",  reto 25,51 metros, daí segue com um azimute verdadeiro de 78d18'27", reto 47,14 metros, daí segue com um azimute verdadeiro de 43d42'20", reto 41,75 metros, daí segue com um azimute verdadeiro de 9d52'2", reto 34,18 metros, daí segue com um azimute verdadeiro de 353d40'50", reto 34,23 metros, daí segue com um azimute verdadeiro de 51d55'53", reto 410,80 metros, daí segue com um azimute verdadeiro de 340d55'28", reto 170,66 metros, daí segue com um azimute verdadeiro de 46d28'52", reto 72,03 metros, daí segue com um azimute verdadeiro de 325d57'37", reto 59,54 metros, daí segue com um azimute verdadeiro de 268d50'20", reto 56,35 metros, daí segue com um azimute verdadeiro de 291d46'42", reto 46,91 metros, daí segue com um azimute verdadeiro de 310d39'57", reto 54,68 metros, daí segue com um azimute verdadeiro de 324d26'4", reto 61,20 metros, daí segue com um azimute verdadeiro de 345d14'16", reto 33,55 metros, daí segue com um azimute verdadeiro de 354d30'58", reto 70,19 metros, daí segue com um azimute verdadeiro de 3d10'2", reto 125,95 metros, até o ponto 40-3 de coordenadas de N= 336.576,5375 m e N= 7.945.305,3913N situado na margem do Rio Paranaíba; deste segue abaixo pela margem do rio em uma distância de 6.378,66m até o vértice ‘O=PP' localizado na barra Córrego Limoeiro com o Rio Paranaíba, inicio da descrição do polígono do perímetro urbano, comum a área superficial de 8.669,0941há.

ANEXO II

Altera a delimitação do perímetro urbano dos mapas constantes da Lei Complementar nº 320, de 31 de dezembro de 2008 e da Lei Complementar nº 271, de 1º de novembro de 2006 – Plano Diretor:

[image: image1.jpg]7

1 Area Acrescer
. no perimetro=
ir 169,5483ha

3 Area Acrescel
17 no perimetro:
o 256,3822ha
X 2

T

N

?

Area atual do perimtro urbano = 8.413,7119ha
Area Acrescer no perimetro= 425,9305ha
Area do perimtro proposto = 8.839,6424ha






MENSAGEM Nº  528,  DE 5 DE SETEMBRO DE 2016.
A Sua Excelência o Senhor

Bartolomeu Ferreira Ribeiro

Presidente da Câmara Municipal

Nesta

Senhor Presidente,

Dirijo-me a Vossa Excelência e aos insignes Vereadores para encaminhar o presente Projeto de Lei Complementar que “Altera o perímetro urbano na Lei nº 320, de 31 de dezembro de 2008, que institui a Revisão da Lei de Zoneamento, Uso e Ocupação dos Terrenos e Edificações no Município de Patos de Minas, e dá outras providências.”

O projeto epigrafado visa orientar de forma racional o desenvolvimento da Cidade, iniciativa adotada com intuito de nortear o processo de crescimento da sede do município, preparando o mesmo para, progressivamente, expandir a área de ocupação urbana e fomentar o desenvolvimento comercial em áreas periféricas.

Nessa esteira, solicito a apreciação, análise e votação do projeto por parte dessa Egrégia Casa Legislativa.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas,  5 de setembro de 2016.

Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal
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